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Decreto n°. 2600/2017

Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral 
do Município de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, 
para o exercício financeiro de 2017.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. Io. Abre credito adicional suplementar no orçamento geral do Município no valor 
de R$ 37.399,36 (Trinta e sete mil, trezentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos) 
Conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, 
Estado do Paraná aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e dezessete, 54° anos de emancipação.
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Município de São Jorge D'Oeste - 2017
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Lei/Ato n° 3700 - Decreto n° 2600/2017 de 18/12/2017 Escopo N° Ano
Autorização: 3058 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 772 2016

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro

12.000,00
25.399,36

12.000,00
25.399,36

Despesa
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

10.001 Ensino Fundamental 
12.361.0013.2025 Manutenção do Ensino 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1370 00107 Salário-Educaçâo

Acréscimo
Reabertura por Suplementação 
Superávit Financeiro Vinculado

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

12 SECRETARIA DE VIAÇÀO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.003 Departamento de Serviços Urbanos 

15.451.0010.2039 Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

2590 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

Acréscimo
Reabertura por Suplementação 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

25.399,36

12.000,00

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação
Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto Realizado
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 12.000,00 12.000,00
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 25.399,36 25.399,36


